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Estado do Maranhão
GovERNo MUNIcIPAL DE sANTo aurÔuo Dos LoPES

PÍoÍêituía Uunicipal de Sanlo Antônio dos Lopes

GoNTRATO No 20260044

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNP.|-MF, No 06.172.720/0001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO DA
SILVA OLIVEIA, Secretario Municipal de Obras, e do outro lado M.SANTOS BEZERRA, CNPJ/CPF CNPJ
04.125.354/0001-13, com sede na RUA 13 0E MAlO,No100, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes-MA, CEP
65730-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr
(a).MARCELO SANTOS BEZERRA, portador do(a) CPF 856.295.103-04, têm justo e contratado o
seguinte:

CúSULA PRIME]RA - DO OBJETO CONTRATUAL

í.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA
ooNTRATAÇÃ9 DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA AO-U|SIÇÃO DE MATERIATS
HTDROSSANTTÁR|OS, FERRÂMENTAS, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E MATERIAIS ELÉTRICOS,
DESTTNADOS ATENDER A SECRETARTA MUN|CTPAL DE OBRAS, HABTTAÇÃO E UR BAN|SMO., nas
condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. llens contratados:

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20260044 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA M.SANTOS BEZERRA.
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n Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Uunicipal dê Santo Anlônio dos LopasI
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Pi..e.ozi.ia d. g.ôriLô Frcr3, .-b. -iôv, l:C.í
Pr-3 de.02rnhá !rê g.ânlL. p!êr., .Lbâ riox, 150 cF 'JNIDÀDàPia oê 'r)zinhà da qrànito pretô, clbã -nôr/ 150 cm
Tà.qúe i!rplo, de âlvênaria 9.an!!o si.LéLicc r55x55 TJNIDÀDE
tanq:ê t.rpLc, dê ãl,enàr)à 9.ó.r!o s:.réLrc. 155155ch
cárrà r?qr. de 10,00C mr] lltros.
ca:rá c?qua de 10,000 miL Iitics,
Câixe o?g!ã de 2.000 I i lros !,NIDÀoE
ca-ie.?91à dê 2.000 litrô3
caira d áqüâ r.0c0 lirros uNrIrÀDE
Cà!xà C'áCje 1,000 litros
cài,â d?!r!à dê 5OC llLros IJNIoÀDE

.iê 500 litr.Â
c":*" o'Ás,o 5,oCC .!_ur UNID\DE
.a Y. o Áo,:i

car"u a. áes.a.ga 6 litt.s.rals (!À!ede) uNrIrÀDE
Càixa dE descarqá 6 Lilrôs C15ls (pàrede)
ao!.êi:a de prersãô pâra lardih, UNIDÀiE
r.r.êi:à dê FrÊssà. pa.a jardrF.
i..rê:ri de gvc curÉ c.qr.:rer,:. lScr - biroia 1,/ uNl!ÀDt
':ornerra de cohprrtu!rô llcn - bitolr l/2"
Tor.erra de PvC Ionqà - coh!r:héi.. 15ch - bitorã l/ UNIDÀDF,

r.r:ii-À.1. ?/C I.r9ã .ôrp-:rp.t. l:.. - lrít.la

párr lâvà:óir. ? l0.h - br uNlDÀlrt:

T.:i,:i:á 
^r rctâr crômad. !ârã lawarÁrrÕ ? 10cm -

metal cr.nâ.iô para p,. de.ôzr.rà 1/ a I UNIDÀDE

?.r.elra en nctal .r.mádô 9àrâ p!a nc .ôzi.hd i't â
lgch, b1.ôià (".
vâIv:_-à àrêrlcà.a pàra usô en pra i€ cozlnha JNI'JÀDE
váiv:tà aFêrr.à.à pâ:à us. êÍ pia de cozr.ha
váIvuià pa:a làvató.io oNIDÀoE
válvrIa pa!a tavâtórlo
s:fào unve.sal branco 15 .ê uNIoÀrrE
Sriào.rn!ê!sãi LÍan.o 75 cn
5::áo.iupi. Lran.. ryNIDÀlE
si:ãó dupto brahcú
slfão L:ipl. brànc.
srlãJ:rrDlo braDco
Àdap:aaor (FiangÉ) P\C sJld.we: .:a aaêl dê ,ÉdaÇáo uNrtulDE
na!ã caj,ia d"áquã t[ to La
Àiaptád.! iltànqê) Pvc soldávêt cor ãnel de vedaçào
rara côrxà d"â(luâ bitlla

ÀdápEàdor irlanqê)P-\rc soldávêl ..n 3.êl de vêdaçào p lttllDÀlE
âra.á:xá d'áquã b1lôla 32M
ÀôàpLàd!r (FLànqê) ?vc soldável c.n É.ê1 dê vêdêcâo
pâ:a cnrxà d"á9üâ bitota 32m
Àdôp:ano! s.idárel c!rL. .ôi B.:sá ê Rôscà pa!a Regl !N:oÀaE
s:!o, oe !li:, biLô:ã 25ú

^éàp1áq!! 
:rôldàv.l Êoisà e Àosca pàra

Âcqistj.. dê !vc, brLoIa 25M a ]/4"
Àdàp:ado. sc:l.té!oI au:1. .ôn Bólsa e Ros.ê Pa.a Rcgi IJNiDÀDE

biLoia 2 oFn
Àràptâdcr soldáv.l curro .oi Bô:5á ê Rô3.. pará
Rêg:s::o, de PVC, biL.là 20M x r/:"
Áoãpra.ô! sô1cávê1 curL. ..6 E.lsa e Rôs.á párá ieqi 0NIDÀoE
sr.ô, oe ?,c, r.iLôLa 3tm
ÁjàpL.úo: sólaá!êl clrrô .ci Bo:s. e Rosca .rarc
Fe_ol:::ô, de ?7c, brtota 3:6 x 1'
Àdap:Àdo! Sol,dáve1 CurtD .on Í3oIsà e Roscà para RÉgi UNioÀDE
sE.o, re r',C, hirl]a aom
À1apt.r.. scr )á7êt curi. ..Í Bo:sa e Âosca pàrà
ÂÉgrs:.o, Cê ?vc, br.ôla 4Jftt a lLtl'
À.àp-,adôi s.ldárêl curl) cch BolJa e Ro3.a para Reqi UNiIiÀlE
srro, dê Prc, bitola 50M
Àd.pteôor solilável crrLo .oí Bôlsâ ê k.s.a para
iegrs::o, de ?vC, biEorâ 5CM,1.1/2"
Àie: de yedâçào pâra wdsc sãnrrár1., 10cr cerà ce ia UNILrÀDE
ra:-ii, pà.à wedàséô dê váso
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d: Pva sôI.lávÊ i iônga brr.Ia 4r,m x uNroÀDEi

5u.hà a. :.rduÇÀ,: de Pva scl.iáuc l-i9à irir.là 40Fr x

iJu.hà .le reduçà. dp Pvc so!dáv.1 1.aqã .i.ôrà 50m ; ul§rDÀDE

de Pvc s.rôávê: rô.qã birôla 50m x

ao.hà de !êduçà. d. Pvc r.jdáver lôiga bi--ôrê 5Úm r UNID\ajE

Bf,c à .ie rêducáô dê Pvc soldávê, t.nga bitolà 50m x

aãp s.:tár€i 2ilm / t/2'. !l€ J:rlrzàcáô, UNiDÀDE
Fê.ia.êaLô ce pôntôs

cãF soidávÉi zaN / l/z"t ?va, a.rnàs de utrli2aÇào,

'ôcharen:o 
.1e ponros de êspera ôu flnàis dê rêdê, Bôlsà

c!p SôlJÁw.1 25Fr / ?t1't coFp.s:çào Pva, !.rnàs lê
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À Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES

PrêÍêitura municípâl de Santo Antônio do3 LopesIffihüm
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cap soldávêl :5nr I l/4", aóíp.siÇáo Pvc, f_o.nês dc
9.:::zàaãÕ Fê.iànênl. dê pô.:.s dê espêrà ôu rL.air le
:eoe, !oLsà soldável
C3! Soldávei 3am / 1', conpôsrç:o r,e Ur UNII]ÀDE
ilizàçáô Fechàme.tf,
Cap s.ldávê] 32tu / r" t aoÍposrÇào PvC. io.Ms le
J.:l-zà:á. Fe.tafrento de po...s oe espera ô! f:naLs dê
,ede, golsà .olCáv€l
Câp Soldáre1 40m/1 l/4", Coíp.siÇà. ?vC, Fornas de IINIDÀpE

aaç Soldálel 40Ín/l !/',", coFp.s::ác Fvc, Forías 3e
J.:-rzaaáo, Fecl.anerro de poitos oe espê!à cu frnà!s dê
!êqê, !óIsa soldávet
a.p s.ldÁvê1 50m / 1 i12" composlÇào Êvc, ForÍàs ,lê LJNIoÀtE

aap so,dáwÉ: ,CM / I 1/2" cô1pósiçáo PvC, :cinõs âe
Lrrill2ô!à.,aechanenE! de pôntôs dê Éspe!. ôu rinais de
rÊd€, tsolsã sotdáveI
cap :.rdávêl 69m / 2" Coipcrrçà. Pvc, icraas de rJEr UNIDÀtrE
lr:.ç;o ie.hêF.i:ô
aáp soidávei €chn / 2,, i:orpo.rçáô Pvc, aorhas de
Uli,:?dçáo rechamento de pon!ês de êspera ôu !iràis ae
recie, 9ôIsà sordáv.l
chuv(1ro aránc., s.ac., Hir.rràir Pvc,
Iif,rásê. t D€ Fá.rl
ahuvrrr. Br.n.o, chuviirô aôh s:àÇô, Mãrêrjãt: Prc,
D.r:áy. 9 Dtr Eá.r r Instãlâaáô. !_:::àdà lro i/2, (Mrrã

t5,00

t5,00

25,00

25,40
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5. O0C
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2,CCa

l, c5i

t5, coa

:,554

3,654

6,85a

,?.4C4

23.aCa

125,00

à tuhos e ..o.x5es .le P1'a soLdável - brsnâga UNIDÀaE

d. ?vC s.l.láv!l - hjs.aga

.ie pv. soidaeêl ilê 50m
dê pv. s.lda?êi dê 5Jm
de ptc soldàvel de 60m
,ie pv. sôldaveI rlê 60m
2Cn', sôldár,el Pr. 90"
20trr soidárê1 Pvc 90"

9

4t2623

412626

0t2621

nL2É28

ú12432

012,5i5

01: €f3

01:611

0 t:64:
c 12 64:

1\2.'44

0 12645

012616

15,00

r5,00

5,. / 00

50,00

24,c0

25,00

25,44

25,4C

50,00

20,00

2 50, 00

150, C0

5C,0C

Cula 25m Solt]ár,ê] Pv.90"
Curwa 25Ín Soldávê1 Pvc 90"
52 cirvà 32re SoIdâwêI F,c 90o
52 au:và 32m solCàvel Pwc 90ô
CL:ia 40N, súldâvéI Pvc 90o
c!!vá (orn sóIdévêl Pvc 90"
CLrva 108 slldáwêi Pv. 90"
cr.va icr-n soidável Pvc 90'
c:r!à .0m sôldáwêl Pv. 90)
culva íoxn sotdávê] Pvc aoo
a::â vêdà rôscâ ên rêfl!ôi dê 5oul!tu
:i:a veda :oscá m rêílôn dê 9odtsr.i.
,ôê.1i. de ês9oro 45. 10JM
ioêrr. dê ês9ôtô q51 100M
.rcai:j dc êrqôtô 15o,l0m
;oe:h. de.sqoto 456 4am
,.e1.- de esgoro 4s6 iCoa
,.elho dê esgoLo 45ô 50m
J.eil-1r de es9oto 90r l00m
,ôêrrô dê êsoôLc 90o t00M
Jrel..i o€ ê69ôLo rJ, r0m
lÕei5. de êsqo!c 9cô (0m
Joelr! de esgôtô 90o 50m
Jôelr. de esquLo 90ô 5Cm
J.e:. {je esgolo lCc 7am
joê:àr dê esg,)L.90o l5M
Jcerhr de 9vC sollaveL 90o aom
.toe1h. de PvC s.ldàwêl 90o :ord
Jce:r. Íte Pva sôlfàv!I 90r 25rr
,iôelr. de PVC scldã!ê: 946 :5m
Jôêr.() dÊ PvC sotdav€r 906 3?frh
ioer5. de PVC s.lddvel 90a 32rF
Joelr. oe Pvc aôldawer 902 aom
Jce:ro de Pvc sêld3rei 9Cs 40Ín
Joeir! de Pvc soidâvêl 906 5Cmr
iôê]ro .le PvC soldawel 90o 50nr
Jôei:. dê PvC s,rlC.reI 9Co 60m
.roe:i. dê Plc s.ldaveI 90o 60m
JoÉlh. dÉ Pva soldav:I e .oh r.scd 9C. 2CMXI/2
Joelio dê Pvc sôIdavEr e coh r.scd 9C. romxi/2
Joe:ho de Pva sêldiv.l r.., rôscd 90d romy1/,

sclõaw.l . .ôr :orc" 9aá 2CrFÍl

Joelho d.r Pva s.-Icav.l ,é ..n rôs.^ ,0e 25mI1/2

.i.e:\. d- Pva s-rdâv"l ; ..f, i.s.à Ç4, 2tM\l

i,uvâ da P\,C soldáveL., com r.s.á ritolâ r0 rm;

..m rÕscã hr:.1à 20 M
--Jva de PVC sol.iáwel e c.h rôs.â brtÕrã 25 nr x

i ra de P!,C rôtdárei e côn r.sca .r:ola 25 m

L,va.ii Pvc aôIdável É coh rôeca riro:ã 32 rn a

lrqa 'te lvc 5ôldávcl e .om .ôs.a brt.la 32 m x

iuva oê P:/c sôlJável e com ros.a blr.la 40 nn x

152,5C

245, O0

250,00

,t50,00

6t,50

:60,00

54i I i,a

t1l, 5â

2.10,0!
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ETTÔUO DOS LOPES

Prefeitura Municipal do Santo Antônio dos Lopes

Ce Dva soldáv.l ir:tô a 4C 16 x

Cê PvC sorJável bilo,à S0 m x

dê ?va s.lcá!e] .r:oLá 5C m

dê PvC sol.lávêI bitola 60 m x

de !\,C solCávÊl b:tclá 6C Íe x

:vC soldayel e r.sqreavel :Cr.,,I1/4"_1Va s6Ldêvêi e rosqueaver 20ihx1/2"
?VC solii.vel ê rosqueawer 32Ír:(1"
:Va soldàvel ê !ôsquéáveI l2rúxr"
lirp€s esg.t. looru êi Pvc
s:xpês €sgoEo roCM eh Étc
slnpes Êsgôto lomh .r Pvc
si,npes esg.tô 40d, en Pv!

150,00

5C.00

10c,00

- ,:c:
11,!Cl

130.0c

3 65, C0

224,OA

13, 0 0c

2,2Aa

18 0, c0

úl?655

0r:656

cr265',l

í12á5A

c12659

4t26.2

0: :6 9l

012 6 95

4"2698

0i2?tl

012 13

150, 0 0

25, C0

50,c0

50,00

5 C,00

25,00

15,00

25 0, 00

50,00

l01,0 0

300,00

300,00

200,00

i2,00

!,00

1,50C

2,2C C

:,1C1

16, CCú

r:c,40,

'\ 3,aca

l, ooc

'132,00

-15C, Ja

211,5t

:15,00
'10c,00

r 00,0c

600,00

r0c,00

ilva sinpes esq.Eo 50mh êm Pvc
'-)và s:np.s
ruwr s,rpes:sgoro rsmh em Pvcj,uvd srmpes csgoto ,sfrh eh Pvi
i-uvà soldavPl 2 rrnh
:uv. snróãvet 2om
-:và sôrdâve L ,1m
:,r',n s.-áâv( l 2 5rn
rivâ r.r.lável 32Àn

i ui/. s.r dáw(.1 r2m
;'rva sôldavol 4llmr
:uv. sôrdàvcl 40m
1!và eô,.iavo' 5L)m
luvâ solriãvel 50m
tlrê soidáret e ros-avcl, bu.ha IaLào zAnnr,I /2" efr
rlva soldavé1 ê ro!.avê1, ou.hà la!ào zornxl/2" én
.ixà srioarÊi e rôscàvet, bu.hâ !aLà. ?\an.),/2' .n
:Jrà !ô1dav€l ..oscàvel, bu:hà 1â.à. ?5mül/2'.m
hrà sôidâr€l e roscavê1, lucha lÀ:ãô 25tuü3/,1" en
luva roldavêl ê roscavel, bu.ha I.:ão 25hnx-1/{, eh
Reg:Et.o dê Pvc soidável ripo Esfera 6Cnn
1êglsrro de Pvc soldáv4] Lip. Esfêrá 6o(m
Rêg:s.rr Esf€rÀ Eip. vs soldàvÊi d. Pvc Lrr.1ã:0
-:rêq:s:ró Esiêra rlp. v§ soidàvei, dê ?va bit.là 20
Req:s:.o:rfêrá tip. vs §ridà?ê: de Pvc hi:oIâ 25
i{eq:s:!. Esfe!à ripo vii sol.lável .je ?vC blLolà 25
Àee-rs.!ô Esfe!à tip. vs sôidávãl de PvC biE.Iã:,2
Reqrs.!; Esfera rip. vs s.Idávêi de ?vC bltoIa l2
Rêl-s:rô asfe!a Lipc vs soidá!ê. dê Fvc.r.oI3,l0
Req:s:!c Esfôrr r:Fo Vs Soldáv.: oê Pvc brLôlâ 40
Reo:5Lro tsfêrâ tipo vs soidáve- evc biLo!à 50m
Àêg-sr!. E§íérâ Lipc vS SôIdávc1 Pva b:r_oIà 50m
iE 9:ro pvc sôIdavét cofr rô6.a i1ê 2aú | Llzt'-!E 94. pvc sor<lavei aiÍÍ . tt2"
iE ,aã Pv. ;oldavei J2m
ra 9C6 qv. sô-davet l2M
fE Jaã pv. sôldável 40m
tE 9C. pvc sc'Ldav.l 40hm
Ta 9aâ pvc soldàJêi som
TE 9Cô ov. soidàvel 50en
!a :r:6 r!ô sôldàvei 6cFr
?É 9Cz qlc ro.dawel 6Cm
Tê 90á pvc sôldáve1 ?5 m p,r 3,'4"
ié 90. p!. sojdá'7et 75 m p/ J./4"
Tê gaôpv. s.ldá!,ê1 :Cnn L'2",
Ié 90f,pvc scr.iáwel ?aie 1 ':',
'lê oe .êdrçãa dê P\ri soldáweL brr.ta 3t sr I 25m
lê de redf,ÇàÕ dÊ PvC sôIdá;el hrLoià 32 m a 25m
Ilbo Esgotô l00ní
r..rirô E€9oLo Ioonm
1$o jsgôtc 150m
rrbô Esgôro i5cm
:!bo asqotô locm
Ilbo Esqêro 200m
'l!bo lsgoto 40m
lubo us{toEo ícM
:xoo irsgorc 5Cm
irDo Esg.ro 5Cm
lLbo s.ldêver 2Om
'rubu soliàver ?0mTlbo !oldavúl 25m
'l!!o aoidawe I 25m
::b. 5crdavcl lrm
iubo io:cav.l ll2M
'fih.5.ldàvei 40m
tub. s.ldàv.l 4Cm
1f,h. ll.i.lawel :icm
irhô sólravel 50m
:rn. s.ldàvei É0m
'ixbô s.lcav.r 60mh

Àçô 1' 1,20n
Àlav3h.a .te Acô 1' 1,20m
Àir.àtê r.ry€rsa1 n6 3, isô1àdô rCaCv
Àlr.árê rirvêrsàl rd 3, -solãCo lCJ0r
Ca.iô ie l.{áô 9á1?aniza.lô, .on p:Éu .on .áÍara 6DL
càrro de flào gâIranrzàdô, ôôfr pneu .oi .ámâra 60!
cavàaerra a.Ll.ú1ãda.on cal,o üe nadêirà .ôm 150ôh
cava.ielra arrirulàdâ :ôft.àbo dê -adeira cor 150ch
al:ave de :en(lá pcntâ cr!z n, 3/i6x1
ahâve Je :erJa po.Là .rDz no 37--6x4
cclh.t .a 9 pàrà pe.irerr.
coihe: nd 9 Fara pedrerro

UNl DÀDE

2.541
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNtctpAL DE sANTo lurôuto Dos LopEs

PreÍeitura Munlcipal de Santo Antônio dos Lopes

01: r 10

01:r:1

ú12r?3

0t2-26

412121

0t27f5

0t 2l3?

x12157

250,00

5 00, O0

5 5C, Oa

m li ."-r ) irii:
A:co de serrê .c 12 cêi i.!n!.f

Des€npenad€irà 1ti24 coh dente de aÇo
Desênqêrâ.têi.á 12x2,1 con cênte de Àçô
Deserpênà.le:ra Cê ÀÇr Iisâ
Dêsêraêradeira dê Àco Ia sà
o-3.o côrre lr.derrà, 1.3,/3"
Dis.o CorLe Môdêira, 4 ,3/8"

r00,00

50,a0

10, 00

i9, aca

21,0c3

t/cc:

9,00,

33, t C.l

s,), 0 0

ic,00
10,00

50,c0

2,04

19.2i4

l2, aJa

1jl, cJa

re, o0a

650,;CC

tê t{á.morê Dia anLaoo
re tláúorê:,iafà:Lâd.

DesbasEe l.íeEãI ??
tresltrâsae lleEar l?

METRC

cs
05,

:28.cr..ôx i ecr a]t)/)
cn:(lá.1sir 12qn rol...n l9ôr
t-uradeir.r .líl ihprcrô 3/3 LjNI )ÀDu
F!.aCoiia.lc inpà.1ô l/6

yanuàl Eihê:al Ext:àlré\, 13 oenies ITNI0ADE

Lâ.rra De s€rra anual Brne.al ExL.àtlêr/ LB Dé.r es E
Indi.àda Pàra Serviços Gerals, ÀÇo-aêrràmêr,La, Perfis
De À(o D. PârêdÉ Grôssa, Erempio P€rfrs oe ÀÇo r, I,, u,
ÀÇ. as:ri!:.ãi :loCelô:3:ÍeLàl Exrraflex
oJ ::Í:iar irnensóes: Esp-ssurâ (io:/ r,r."): l/4?/ 6 ràr

I-lmà chàtà parà rDradâ no 6
i,i:ê c),ãEa pàra ênxálla n. 6
:rÍa pa:a serrot.

:nhã !ara Dêô.eiro lnyt.n, 0,BJtr}.:C!r
inhâ parâ pêri.e1ro ln!lonl a,6CnLÍJa.i00m

ü

M

Fâ àj11:àdêi.â quàd

Prcà:e:à .hrbanca ..n .ab. 11.
Picâre-,a cniba..a .on càbô 41b
iéqLô pê(l.ei.o refo.cado an
Itégrà pêrlÍêiro .eIorçâdo 2n
ie.:a b!ne:àl 18 deítes
seriê b!nê!àI 13 Cê.r.s
Se:!a llárForê, 1.3/9', 1ll5 íratts

012 ? 55

n 1.1'r 56

25l 00

22. aJi

OSSJiI T2''5 HÀLLS Dê ÀItà P

er.à r{ê1hore, LJ/9", 'r2)5 Ha:Es - .1100nà32r2
oss:ri r2'r5 Porê..!a Para Às
t'we!ês Ápl i.âçaes.
.qorôrico, Ài:m oo

,n )esrqi cofrprclo E
Di§.ô Cói..!o ÀoapEável À Uáqu1na

.iaràcacrtsticai récnlcas: rot!.cia:
i2,5 Hatcs capa.rdádi 90o 6ràur: 32shl (r-1 4"),
D1;:e:ro ro risco. ll0 rn t4-1/9"t, i.táçÕes Po.
Hi..tL: 1l.cJC iFn, Jort. aÍ .irg:1. Àti 15 irà!s Fl

Diáh.:r. ,o Disco aLé r15 r4r ta")., 2 Jiscoj
vôl ragen: L10w Ou

22Jv, ).nÉnsôes: C^nprr ênt. D. aábô !rérric.: 2 rtlerr.s,
"à-.1bô (r.rcxà)i 14 Y 2i x ) Ca
s..:ote 13 Prôarssronal uNroÀoÉ
S.r:Õ:e l3 prôr issiô.al
Serr.te Pr.fissiônàr, 220'
Srr: ôt-e Pr^ÍrssiônáI, 2rr"
?âltà.e:rô.hala n, iC
:à râne::â chara re lcTrÉna 5 MÉ.rós

ÀràRÊ Galvànizsdo 1à CcTÀ E:(CrJUslvÀ QUILo
Àrane càlr'ãnr2âdc 16 caTÂ E)icLaSliÀ
Àràne :erczrdo .o 15 CcTÀ E,(CLUSIVÀ Qa1ra
À.anê iecozidô no 16 C'JTÀ EXCLUSIVÀ
co:!nà 7xl( 6ht - Eêr!. - co-lÀ ExcLuslvÀ
co:!iã _xIí 6mr - Eêrrô - CaTÀ EXCl,iSiVÀ
aolllà ?x14 6Ít - Fe!..5/16 coTÀ Exc:Uslyl !{ETR,

FE
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011l6l
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Estado do Maranhão
covERNo MUNrcrpAL DE sANTo aurôup Dos LopEs

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do3 Lop€s

6íi. - rcrro 5/16 ilora
661 - Fêrr. l/3" COTÀ
6nL - Feiro J/3' aoiÀ
1ir r,t coTÀ Exa:,u5lvÀ
i, va ccTÀ Er(crus ÍvÀ
12 ur cóTÀ ExcLUsr /À
12 lJt coTÀ Exci,usrri

50,c0

50, c0

50, c0

6 !, CCi

ta.aca

50, i,c

012163

t)t2-r't1

112,C0

20 0, c0

CÀ6C 1-2 s. 12 f1L. ccTÀ Exclu-ci/À UfiÍDAnE
cÂ63 1.2 É:1: Ml. colÀ EXCi:,'SI rÀ
::€-:ç. ir Àç. Êspacra; capaz :]€ Àbsorve i,NlaÀ5:

De lleyào Qre
'rre,iÇâ h ÀÇo Esnà.ral aàpaz nê Àbsoive.
(]3 Esfo!ços Oé ltêxá. Qúê Se ÀpresenEam Ncs
Pré-toldados, SoluÇÀ! pàra P.e-labri.a( EIerenr.s De
coxcre:o EsbeLtasr leves E Fá:els De I'larêaàr,
aa.a-rin(ic Perfeita ade!ênci. Àc c.rcretc- Pri.cipàl
Àp:lcdçãô Na Fàbricàçào De /iilôtas ?rêlIÇâdas E
Pre--àles T!e.I!çadàs coTÀ Excl,uslvÀ

rrt L.vaoá CO_ê E..'L.l'\À wETDC (aE -O
Ar.:. llédra Pré-Lawada COTÀ cxc:i,'SivÀ
.r .lro orr:o \o I ,jorÀ oE.N.rrÀ.,

5 (0,09x0,19x0,14,É

-r 3C,

lt 3,

?1,

i:.

cac

c:c

19.500,0c

r-Lr.s 20i5 l0,0qxü,19xn,14i COl^ ExCl,USIv^

ct,2?32

À:g{nâssã .ô:ánte,lc-l ? lnLeri.r aC:Ã Ercl,rSIvA irNItn0u
ÀrqànassÀ c.lànLe ÀC-I ? l.L.ri.r C0:À aICLUSIV^
Àr9arassa colartÉ ÀC-11 l ;xterrôr CarÀ !l:IUSM ljNlrÀDE
Àrga'rassa coldfre Àc-rr ? exterrôr colÀ Excl,uslvÁ
Àrgàhàssa !ara pisols.brep.iso CoTÀ ExclL,slvÀ
Àrqáiassà pàrâ pisô/sôbrÉpis. C0IÀ !xc-uSIvÀ
aal, racoLê con 5 xg ccTÀ E:{aLUsivÂ- uNIoÀDE
ca:, ,a.o.e cor 5 Kq c rTÀ ÊTaLqslt/À
cP c nên:o tDktr. Po.ttànd cp I! 3i, sâco tr. 5D x,t co irNrDÀDE

cP crÍen:ô 50k9, Pôrrla.d aF rv 32, saco Dê 50 KíJ coTÀ

cn c-Í-en:c 5:kq, PoltlÀrd cp rw 12, sàc. l€ 5c xq ac UNIDÀoE

cR a:renrô 50k!. Portlànd cp tv 32, sàcó Dê 50 Kq coTÀ

À!rrr:â !isa !/3", Tiro: Iis., À:!rela., CijTÀ EXCIUS UNIDÀoE
Àrr.,cta:rsâ l/3n, :!F.' Lrs., Àr!"êlas, aOTÀ EXCLUSIvÀ
Àr!re:à:rs. l/1",7!?a'. lrsc/ Àr.-ê.l,as. aclÀ lrci,u uNlDÀ9E

Àrr:êIa rrsa t/1"", T1pô: L1so, À!rDêIas.

À.r.-êlà 11sâ 5,/,6', Tipo: r,is., ÀrrJeia..coTÀ ElcIUs UN:DÀDE

011'r 9:

o1:793

012r 95

.-5,00

150,00

r5 0, 00

r,, c0

135,00

45, Ca

3r,50

a,2aa

\t44C

:8, Cat

0,131

a,aêt

c, rla

0,30c

0,354

1/0c0

Àr...1à i.isà 5 r5', 1
Àr.r..:à 1-sa I12 ^, 1-

Lls., À:::e-ar.COTÀ EXclUsIJÀ
!rso, À:r!e-as, aoTÀ E:(aLUs qtrIDÀDE

À!:J.lÀ:-isa 12", Tipo: irso, Àr.!eIas. CoTÀ EXCLUSiVÀ
Àrru.la lisa 5/3i, Tipôr !isô, Àrru.lás, CorÀ EXCLUS úlrIDÀDE
À..:.la Lisá b./3", 'ripô: Lisô, ÀrrúêIâs. aOÍÀ Exal,UsIçÀ
93r.à Rcs.ádr sâIvá.i-àdê J 3" ? Yer:r aOTÀ Elf],0slv UtrlDÀDF
3Â... ics.àdé Cã1vr.i,àdà J/a' ? vet:o aoTÀ EICLUSIvÀ
3arr.r Roscada Gárvãii:aCa !,1_ ? rle:.o CoTÀ ExaLUSIv UNInÀoE
Barr: R.scada cá]w3nizádà ao'rÀ ExcLUSrvÀ
3;.r; Rcs.âJa GaIvànizàdà 5/16" ? }le:ro COTÀ ExcLUSl ünlDÀoE
Bârrê tcscada Galvani:ada 5 16" I Ne::o COTÀ EXCLUSiTÀ

GáIç.nizada i 2r ? ve:.o íCTÀ ExCLUSIv !nrDÀ:E
Gàiva.izàdà irl' ? vêt.o ao,À Éxcl,Usl!'À

tsârr; R.scÀdà Gilvani:ãda 5/3" ? rlel:ô a.lTÀ ExcluStv UxioÀDE
B2rr. Àoscâdà ilalv3.iza,la 5/3' ? !4êtr. CoTÀ EXCLUSIVÀ
B!x. !,a.ede S10 COTA EXCLUSIIA UNIDÀDE
SJxâ Pàre.te S1C COTÀ ExcrusivÀ
3J,d çâ.eoe 56 COTÀ EXCLJSIIÀ
Brxa parede SG COTI ExCi,USIvÀ
tsuà pà.êdê sB coTÀ Excr,IJsIr-À UNIOÀDE
Bura p..edo se coT\ ÊxcLUSIçÀ
:le!.ooo 2,5m COTÂ EXCI,'JSI rÀ QUILO
ale.roo. 2,5nh ioT À frxiloslvÀ
tzs5a ou:epc\i 1009 icTÀ sxaj-ls:vÀ uNIoÀDE
lrassa ri!:epox1 1009 ccTÀ Exllij:ji!À
Pàrà:uso Àulo-^tàrraxdht! 4,3)1l8rnn
t,ara:usc Àrtô-Àtàrràxàn:ê 4,sI3316
PdrdfDs. pêra buchà €,,0x3i ul! I DÀ.F,
Fa:a'us. p..o 5rcra a 4,axl5 nr i!_À ExatUSlvÀ

Bucha D! cab€Çr cra.-a ! a!.do 5,5 x 50 ulllo cE
nÍ, ripô: !àrâruro t,àrá
Paiàiusc Pa.a tsu.hâ D-r Càbeaâ C.ata: !'ên.la 5,5 x 50m,
r-r9ô: an.àt'usô Para
5u.':. in.irc..la 0€ 8rfr, Erbàla9€r
C.. : U.i.iadcs Tàhàf,r-: s,5 x 5il !,J, aclÀ ExClUsl\rÀ
Pâ.àt!sô Pa.à Dôbrâ.llca De Porrà CarÀ EXCIUSIvÀ

DDbra.lia3 Dê P.rLa CC:À EXCLUSI/À
Pà!àírso Pãrã Fiíãçã. De ras. sanr:áilÕ, aoÍ Buctà c uNlDÀDE

Pa:á:usô !ãrâ Fixãcàô D€ Fâsc Sanrlá. o, C.n srchá CCTÀ

Porc. glranizàda sexLavada 3/3 COTÀ :xClUSivÀ' JNIDÀDE
Porí:á glvànizàdâ sÉxtáva.là 3/3
Pô:cê gL'râ.izàda sêvtâvâda 1/4" ca'rÀ E)lCi,-rSIvÀ
Pc:;a .t1và.iz!.la sÉxLavàda L/4" CllÀ E:(CLUsl!À
Pc:.à qlvanlzã,ra sêxravàdã 5/t€' ccrÀ axcrusrvÀ
Pôr.À qivânizâdà sexEavâdà 5/r6"
Porcz slwànjzãda sextàvadâ 1/2"coTÀ ExaLU§lvÀ UNl0ÀDE
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t Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura lrunicipal dê Santo Antônio dos LopêsI flntimtm
mu6

Pi..ê q'và.i7rd. sexLdvad3 l/r"iO:À s)ial,rsrvÀ
Pô.câ 9lwànizad, sêxLdwrdâ 5/3 CCrÀ Fi){cl-Us1vÀ

aô:a 3e b..:3.r à irE..eavêl (Pr/c) , .à.o 3é.1:ô, íorra Pl-R
dà, cc. p:etê,
Bo.a dê boÍrà.tà jpermeawel (i,v.), .âno mêdio, fôrra.lâ,
co( 9.eLá/ tanr warla.los

3.:à de .ôu.o ccTÂ ExcLrjsrrÀ PÀR
9Õiâ de ii.rro COTÀ EICLUSIVÀ
luva dê ráLex coTÀ EricLUsIvÀ
Lrva oe rálex COTÀ EI(CLUSI,/À
:!va 3e prirÍen:ôda ccTÀ Excl'!s:?À UNIDÀoE
irvê .ie plqrêhtàdâ cJTÀ Excl'.jsl?À
:,uvà iê vaquêrê cclÀ sxclusr';À UNIDÀDE
Luvà de wàque!à nistô câno curEo co:À EXCLJSIYÀ
Yascara d€sca.rável dobràrei Ff2 aorÀ EYcrrJSrTÀ LINrDÀDE
as.i.à dêscart.lvei dobrávei PF:2 :OIÀ ExaLUsIrÀ

Brôrr:rlrcEô Pàrà Pinrurs, 1?,5 cn aOÍÀ 9XCILrSlvÀ
Rroxâ lrrnchà Pêrô Pin.urà, 19,5 cn aOIÀ EXa),USlvÀ
j,.xã aqua qrêo lno COIA EÀcLUsi /À UNID,cDF,
I ixa água çrào lcC coTÂ Exci,JsrYÀ
i.rxa 39ue g:à. lr0 coTÀ E)(ci,ijslYÀ UNIDÀoE
l.rÍá ágüâ 9rrô
I lxà i9!à 9r:o 224 cot^ ExCi CsrYÀ
:,i7à ágLd 9rã.220 côrÀ Excl,Lrs:Yà

g:ãô 40a3TÀ E:.CLL:SrvA

L1!ri 9À09

65,00

100,00

2C0, 0 c

r00,00

15C,00

50, c0

r5,00

14,00

50,00

6.CCa

2,aaa

13l , C Ca

45,4C:

600, o0

l-'5,00

1,3:C,01

úr 254 9

0 t 2310

c12911

ar2a72

0 r 2813

01231{

012 315

,t12323

at2a26

01232 3

0t 23-2C

0I2 S 32

oc:.rrô qráô 41)c)TÁ Erar,r,srvA
dc fÉrro 9r.1o 60 CO1À ãxclusIVÁ
.le rerr. gràa 50 CCTÀ EXCLUS-VA
.i€ nàssã çrã. ic0 CoTA Exc:'JsI-/À
ne ràssá 9rãô 1Co CoTÀ FxC:iS:VÀ
ie irâssâ qráô 120 coTÀ Excr-rsirÀ
de nassá qrão i20 COTÀ EXCLUSIVT,
ie nassa 9rào 150 aOTÀ aXCiiSa/Â

i50 coTÀ axcl.,s:vÀ
de nassa gráo 220 coTÀ Exc-,Js- /À
dê (assa 9ráô 220 coTÀ ExcLCs-vÂ
À..:11.a 13 tiLr.s COTÀ 9i(al,uslvÀ
À:ril:cê I€ irir.s êCTÀ ErCtLrSrvÀ
Àcr11i.a 3, 6 ilLrosCorÀ l,(crtrsIvÀ
À.Írlr.a l, € l1tlrscc?À E:{ClUsIVÁ
C.rrida PvÀ le titr.s coTÀ Dic:UsIVÀ
a.lridâ PvÀ 13 litr.s c.irÀ Elclr-:srvÀ

i Fâ.a IaLêÀ. acj::-cu aCTÀ EXCLUi!v
I pirã 1àEêx e .:rr.ico COTÀ EXCLUSIVÀ
2 pa!à 1àrex e àc!iiic. coTÀ EvcLUSlv
2 Fára larêx e a.rilrcô colÀ Ej(cluslvÀ
I pa.r !.Lex e tr.rili.o ao!À ExalUsIv
l aâra lâtê: ê a.ril:cô cotÀ E:{aLüsIvÀ
1pâra làtêr. ãcril:.o ColÀ EXclUslv
4 parn làtêx ê à.!il:ê. aoTÀ E:(cLUsIvÀ
IéCla i.onà, 1/2" - 3C2 052 COTÀ EtCLl,

F-..ar ?rr..rla tród!à Rômã, i,2" - 342 042 ao7^

ÂoI. oc 1ã ánLL loLâ c.n .àbn 2lcÍ .O:À EX.rl,UsIvÀ ONIDÀoE
F.-o oc lã ên:l gotà.or càbo 2lc{ c,):À EyCLI)SIVÀ
Rôrô.c rà ce.arne,rr orjq cabc coTÀ Fx ullrnÀDE

ÀÕ:o ôe Iã de cárnei.ô ô.iqiiál 5.n c.h càbô.roTÀ

1.I. rle :à ae .àr.e:.. origl.àl lc. c.r cahc COlÀ i:x OrrloÀlE

Roiô de lá de riarneirô oriqinal 9cn com .abo cOTÀ

selàdr: q3láo c.rn 13i {loTÀ axc-UslvÀ 'JNIMDD
Selãc!--r qàlio ,r.n 15L coTÀ Exal-lrs-\,À
sorwen:e 5 ]-ts (Drl uên.e) coTÀ Excl Js:vÀ IJNIITÀnE
solve.ie , LLs (uilnenrê) ccTÀ Excr-Jsr7À
'rii--a À.rrlica i1t/E\t le : i,C1À El:ClJSIvÀ OliIrÀrE
:rr:: À.ri:i.a In:/E,r rS r aJT-\ EllI,JsI'JÀ
irntâ À.Íllrcô ]i./E:! 18 :!s COIÀ aXCrgS:\'À UNIDÀDÊ
:rnte À.rr:a.à lritlExt lÊ lrs CoTÀ Exc!úsM
i:nta asnàlrÊ 3,6 LtsaoÍÀ Exal,rjslvA U§rDÀOtl
:rn.3 Esrà:tê 1,6 ,Esaa'rÀ ELcLTJSIVÀ

a.il-ic. evterra l9:, co.es ?àriadas cO UNiôÀf,e

lintà I àrêx àcriLico cxtErhd ie I, côres vàriàdds coTÀ

dc.ri1.. e^.e:ia i,a i, co:es rarraCas ! uNicÀiF,

'Iirttá 1..ê:.crilico.xrôrnd 1,6 L, cores vdriâdds COTÀ

0126,1!

! 1:841

3--2413

c,2644

r 55, 04,

1J2. 00;

265,aaa

s!,c0
50,00

r 00, 00

15,00

? 6 ,5C0, 0C

ia.lr5,o0

rl,5cc,0a

012 !152

L) 12656

'i:n.a pôrn !rs. :r,6 l-, c.r€s Tarradrs COIÀ ExCLUSIvÀ
"ir:À parà prs. 1,6 i , .ôrês va.iÀôis aolÀ E\ci,i,s1vÃ
'llnra seni 5r1)ho 1S l!rr.s CC1À EÀC-J5:!A
Tinra séhi tsrilàô 13 Litrôs coTÀ E{cLUsIvÀ

20tuT coTÀ txcLUsIVÀ
20m cc, À Excr-(ts:\,À

Cadea(Lo .le iàLã. 25M COTÀ EXCLUSIVÀ
Cadeaíio dê latào 25m CCTÀ EXCLUS:VA
câcêácô .te lÀiàô -iom coTÀ Excrusrva
ca.iêàoô de 1rLãô 30m cc,i Exc:us:\rÀ
Caoeadc d€ 1ài6ô 35m CO?À EXCIUSIVÀ
cadêa.iô dê 1arãô 35m ccTÀ 9xciuslvÀ
cadêâ.tc de laLáo 40m coTÀ ExcLUsIvÀ
Ca.ieâíio dê 1a!ãô 4Cm cfiÀ ExcLOS-v

:onld !-rr _cIÀ :_xc:.is: /À
cadeâdo :rãstê Longà E-.35 co?Á E:(cLUs: rÀ

Dob.acrça zrncê,la 350x3, t/2cOÍÀ ÊxCLUSIvÀ

,1C, aJa

200, J!

I i5C,00

o

FE,-
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP OOS LOPES

Prefeitura [unicipal de Santo Antônio dos Lopes

cl2a6'1

0r28É9

at2a12

! 123',',1

o 1? g-,r

0123 66

012 SA 0

0i,23 3 r

012332

D.brrdj:r r incrda 353x1,l/2CoTÀ Exa:lj5--VÀ
lechf,(lura e:cerná alâ7an.a .i.ô.adà :ipô popilin€ .lo1 UNIDÀDE

âIàràn.r :r.nêdà :ip. pcpltr.. cCTÀ

aechrd!ra rn:e.na dLa?anca c!.na,la ::po popil:íê coT UNIDÀDE

Eechdolra interià irpo Folrrrne coTÀ

IecháC1.Íà ara bÀnhê:!o !ip. pop:lr.e CoTÀ IXCILISIvÀ rrNlDÀDE
ae.nao!ra pÀrà bannê:.o tlpo poprlr:ê COTÀ ExClUSivÀ
:er:o ho 450y4 z1n.êdo CoTÀ Exci,..rSi-/À
Eerrolho ,150x4 2incado COTÀ ExCl-US-vÀ
;aic:. :ârà Rede {Àmdor De Rede) coiÀ :xciusl:/À IINIDÀIE
aarcio Pa!â Rede (ÀrMd.r oc aêcê) co:À EtcLusIVÀ
JaiêlÀ dê vidrL coh àluhtilo l,0Cí\:,20 colÀ EXarlJsÍ UNIDÀDE
janÉ-ã dc wrdr!.on àiumiiro l.?0rX1,20 COTÀ EXCIUSl'/À

"aretã ce ,1dro .cF aLlEin!o i,i.Lxl,§9co!l ExcL'JsIv UNIDÀDE
ianÉ:ã de vidrô côn allcnro 1,,0mI1,!,COTÀ E:(CIUSIvÀ
Janela dc alurl.io 0,40*0, 10í cCTi :xsrUSI\,À UNIoÀDE
Janelê de a:lurinia a,4oxc,40À !o1À ExCLUslvÀ

h corÀllxarirarvÀ
PÕrr; o- râd.irá séFi ..ã p:rà usô irte!.o 0,6012.10 n

s.,ír rcã pã.2 0, S0rr,la UNIDÀ'F-

Po:rá ô-.adclrâ scmi ô.n pà:ã !so 1n:crhô 0,3Cx:,10

CàIta zric., Lârgurà lFt CCTÀ E](aLUSI\A MrTFO
Calhã zrn.ô, ldrgurê imE CO'rÀ ExCIUSIVÀ
Caltâ Zrn.ô, Lárgu.a 30cfr CoTÀ i:xc:iis:vÀ
ca:ià zr..ô, Lárçura a0.n cciÀ Exc::is: /À
TÉ:hã Brasil!L eràsifLca 5r,n, 2,i1 x a,5l üeriôs CO? UNIDÀDE

:e:ta:ra:r:1rL lt!àsrllêx 5m. 2.,41 X C,aa

cP ieihâ Brasrlit bàxiplâ.3m, i,a3 x 1,10 etrôs C UNIoÀDE

cP:ÉI:a É.àsrlrt 14"xrplàc âÍi, I,g3 l l,:C Mêcros CôTÀ

cR Telt Brasilit Mêxtplac 8m, 1,33 x l,l0 Mêtros c UNroÀDE

aÀ !áli1à É:asili:,rãriplàc 8Er, r,33 x 1,:C

'relh3 có:oni1l, 43cm x 20cm x 15cr {cohp, x Lalgura uNIoÀlE
PoiLà slp, x :-à!gu!â
1ê:nà c.lo:iai, iSch x 2och í :5.i (cdp. x !argula
PonLê sup. x là!'l!ra Pontr inf.), coTÀ ExcLUSrvÀ
Rê\es:1ne.Lô cêrâfricn lisa {5r } 5l cn co!À Évc],usiv l€TPo QUAIRÀDo
Rêwês::Íé.:. .êrám1.á lrsá 45r i 5i .: ac1À E:{alusIVÀ
P-.ô aê.ári.ô, ciâssê À Pr 4 Drhênsões De 5lch x 5r MITRo ?Lr^lBÀDo
.m Ai:idê!lapanLê ao{À
P.i,so Cerá:rcc, clàssc À Pr 4 orre:saes Dê 5/.í v 5/ cm
Ài: -co.rapàntê aoT;. ExalusIv-\
R.- rntê pàla c.!ámr.as, P1sôs E ,Lz-i..io:. Á!càs r.tc uNltrÀlE
rnás E Er:ernás, Dará.rúnt.ái
Fejjr.e Pà.ê ccrãnicãs, risos E Àzulelôs. Áreas

Pa!a Jü1irs
De 2 À lC Hí. Ílecagêh
Rápidà 24 !,ôrás. EnàáI. De ikg aOTÀ E)iaLUsrVA
acrio :€ Pr. r0 a., 4 t{ê1.ô5, Erá..., Âes:stén.!à rc r'EÍRo quÂrFÀDo
ta: À Uiid"de. Náo Pripatrn
r-or.o De lwc l0 Cnr, 4 üeEros, Br3ncor ResisLência Totê1
À n.cà1e, Ná, P olàod' rroo F'.'.d., 1rándêscên!-s,

( ..I i/( ÀÊenos A rLà i Se]Já l.eú_ rô,
DrÍe:s,les, -á.qura:1C ín, aôrpriiên:o: 4 trêtros
Espêssrrar0,7 .-m, L4t Pôr FeÇa: 0,4ni cOTÀ:XCIUSM
acr.o -:e Pr. r0 cn, 3 t{êLrôs, B.3nc.,lesrstén.1à TcL !f,Tlio o0ÀDFiÀCO
ãl À ar:rtadê, Náô Prôpàgân a
Foryo De Pwc l0 CF, S Iletros, Bra..o;<esis!êncra ToEal
À ljnidade, Nào P.opagan Fog. E Gotas Incá,idescentes,

s0, o0

30,00

30,00

25, C0

2a,40

2,6aC, O0

r. 4 00, o0

6. acc, 0 o

100, c0

r25l 00

l0c, 00 4

26a.aca

.r9,004

3--, CJ ú

3e, a7a

25. aCl

a9,xaa

500,00

500,00

iili:e Àpef,as Áqua E sabàô Nertr.,
rqura: -a a6, aoreÍirerLo: Ê uêrrôs,
I .h, Mi Por l,êça: c,crÍ
/c 1.3/4"xlr COrÀ EXCLUS:v\ AUri,O
t c t. 3 / 1,"xl I c3TÀ ;:xc:Js:vÀ
/c 1.3/4'xr r ccrÀ:xc:Jsrva 0url,o
/c 7.3/4"Xli CoT! EXCIUS:vÀ
/t 2,11)''a
/': ?,1/)' to

! 12 3S3

012390

cl2a92

atrLo

2A,AC

2C.O0

2C, C0

0ca

!c9

cÀsa Iso:lr DE r6rn1 EsPEcIFtcÀÇ^o

l9l36 f/c 3.X9 cOra r-lctusrva
',9/ia c/c 1'x.9 caT^ ExcLUsÍvÀ
2X:rlC a/C 2.'./4"xà i_CTÀ ExCLUslvÀ

22a42 c/c Yq coTÀ Excr,usirf,
2?x42 ClC Y9 CCTÀ EXCLUSIYÀ
ir-lei:. l3r2r 5a0g 2,1/2"/,! Co:A ElCL0SlvÀ
?.liÊ1r, tB"2r s0og 2.1/2nx:i aorÀ:XaLUSivÀ

22,

nE 1,rMM EsiEcr.icÀçÀo: p,rrÂÀo ,rENr - c íÊrÂc

cÀEc rsc:Â, oÉ I,5,{'1 EspEctÊ:caÇÀlr pÀ:Â-Ào ÀaN'r - cÀBc
DE aOBfE ?5CV COt REGIS?RC NC inlrE:RO, COTÀ EXCÀOSIVÀ

crBc rsolÀro DE 10H11 EsP:crFrcÀÇÃor ?à:iro ;3NT - cÀ METRo

CÀBo Isoi,Àlo DE 10M!a ESPECIEtCÀCÁo: ?À'rFÀo ÀBNT - CÀio
DE COBi' ]5CV CCM REGISTRO NO INMÊlÀO COTÀ EXCLD:JIVÀ,

?}:F1Ô ÀBNT

Fb.-
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNIcIPAL DE sANTo IHrôHIo DoS LoPEs

PÍêfêitura Municipal dê Santo Antônio dos Lop€3

012399

Ot290a

4t2906

0r 2 903

0129t 0

0l2r t i

012 9 i:l
012914

c12916

01192C

ct292)

cÀEc rsor,Àro Dn 16r,+j F5P;.rFr.ÀçÁ): PÀrÂÀo ÀfrNr - cÀuo
DE COBRE 150v rtopr TEGTSTRO NO rr[{l]:t1. rjolÀ EICLUSM

DE l,5lrlr LsPEcl!'iaa;Ào: ?r:Flc À!3Nr _ i: rrÉTRo

CÀBo ISOLÀDo De 2,sllM ESPEaIEICÃÇÀo: PÀlFÁo ÀBNT - íiÀBc
DE aOEÂX r50V Car"r RECTSTRO NC rM{Ê'iRO. ao',rÀ E.(iLLrSrVÀ

ci-so IsclÀro DE 4,0M1, ESPECiTICAÇÀor ?ÀrÀlo ÀÊNT {a UETRO

cÀao rsorÀfc DÊ 4,!14{ EsPsarrraÀÇÁr: ?ÀTRÁo ÀBNT - cÀEo
DE aOBiX 75CV COM RECTSTRO NO rM{Ê?ÀO- COiÀ Ei(CrgSM

caBc Isa'lÀ)o DE 6,111{, âSPECiEIaÂaÀC: ?}IÂ-lC ÀBNT C IIETRO

Cà80 lSolÀDC 0E 6/ Ctíü ESPECIEICÀ;ÁO; PÀTRÀO ÀBNr - CÀêo
D! CCBAE ]5CV COII REGISTRO NO IN3ElR', CO?À EÍCLUSiITÀ

cÀ?c :so:Àao Eu xr,?E oE 50, ir{N ,sFia-r:cÀÇÃc: PÀ:FÀr llE io

5c, 0HI4 Fs!EirIFiCÀçÁC: !Àl'FÁO
À3tlr - !Àac DE CCERE 0,6/t«! C0{ ÂSi:JTrO NO rNi'íETRO

2X i6yx COTÀ rixcr,rjsrvÂ METRÔ
2Y i 614I' CCTÀ EXCLUSTVA

cÀê0 yL_;-Pr-ExÀL]C, zr1 ÀirjxrN:o DL 2rlcr,! coTÀ !:xci,l,sl tsrirro
cÂ3c,!Li,T-Pi,axÀDo EM 

^l,uHrNrc 
nf, 2xi0v,, coTÀ Excl.t)srvÀ

c/\8c \'., i'r coBFr: De t-q.{H cô1^ axlarrisrv^-rt_. \u r'! __(F. LL r<ví -)_À t i-ru.rv/.
CÀBc :? 2x1,5ovx asiiClrlcqÇlo: : ,5 S CCNIUTORES DE líEaFO

aÀEo ?a 2xl,5cr4r, EsPEcrErc^çÀor : lots CàNDUToR9S oE
coBR. sÔr:rro, rÊMpERÀ ryolr, is3;çÀo EM ?v. E .oeEFrr!À
DE Pi,À.S'ICO PVC. COTA EXC'ISIVÀ
cABo ?? 2x2,5oMH EspÉ:crE!c-\çÃo: :írrs coNouloFEs DE c r,rErRo
oBRE só,rtro, :ÉüPEFÀ MiLE, ;
cÀBa -- 2).2, acr14 ESpECrFlaÀÇÀCr tai! CCNDUÍ'IFIS DE
coaRE sói,Ioo, TEMpERÀ r.iotE, lso!ÀqÁo Er, pvc E CoBEFTTJFà
DE PlÁsTrcc ?!c, aorÀ Excr,rJslva
'iai,. ?? lx2,: m C,)?À AYCLTi;\,À
cabo ?! 1x2,5 m coTÀ Exc]..,srirÀ
CàiTO P! 3XT6 Ú COTÀ EXCi,USIVÀ
aaire !? 3x1€
c&; ?? 3xra Í6 aorÀ Excr-Lrsi!.i, úElRc
câbo !i :1x25 trh COT!- EXCIUSIVÀ
Càbo P? 2x4,0 m coTÀ ExCLlSIvA MliTRo
Cabo !! 2r4,0 m aOTÀ EXCIlslva
aábô dê .ôtsre .i, 25 nr aoTÀ Exc;as:vA I,IElFo

Àx-a}|E qàIvanizado 13 coTÀ El(CLUsÍv oUILO
LqÀlE 9áIvanrzàC. 13 aa!À EXCLISIvÀ
À!cÀ }:iEiORlIÀDÀ !/1"x !,4 16 ca:À EICIUSIVÀ ',JNIDÀDE
À!CÀ PF€ioru4ÀDÀ 1r4ix 6,4 m aoTÀ ExC:,UsM
aÀlxÀ 5r tíEDiaÀ/) ErR!ÍÀ MonoFÀst:À tpaDnÀo EQrJÀToRrÀ 0NtDÀlE
CÀi:G DE YEDI'ÀC DiREIÀ :4O\OFÀS:'À I PÀDRÀ')
EiiÀroR:ÀL, coTÀ ErcI,usrvÀ
CÀIXÀ DE MED]çÀÔ D]RFTÀ 'TFIFÀSi'À IPÀDNÀO EOI'ÀTORTÀ], IJNIDÀDE
CÀi:G DE }fEDICÀC (PÀNFÀO
eQ iÀÍot1Àl ) aryrÀ Ê:<aLUsrvÀ
caixa 4r2 corÀ E:(CLUSIVÀ 0NIDÀDE
Ca:,a 4x2 CO?A F]XCIIJSlvÀ
Caixà 4,( CCTÀ El{aLUsÍvÀ UNIDÀOE
aarrã {x{ aarlÀ EXCLUSIvÀ
Quadí. de distrlbuiçá. dê 6 a 3 disj!.'-ôrês con bâr! uNroÀnE
AÍE'LO COTÀ EXCLUSI!A
ir.3r. re drs:ri5urcã. ce 5 a 0 rrs;úÍtores .ox
bã:.aÍe Lr! COTÀ EI{CLUSIVÀ
Qladro de disLribuiÇã. de l: à 16 rrisjunEores .s ba UNroÀDE

iladr. dê Jistribulção ce il a 5 lrs_nrtôrês .ôi
baÍÍatrêni:i CoTÀ ExaLUsI!lÀ
0u3d:o dê disrribuiçáo dê l3 à 24 dis::nEores com ba uNIpÀDE

O)adro de disrrlbulÇác dê l9 3 :4 drsj!ncores .on
bariereto caT À EXcrusI!'À
Q!áo:. .e0drstrlbuiÇáô para l5 dr.j:r:or€es ccí bârr uNI0ÀoE

QuaCro dE drst.t,u1çào pára lí orsllrtorees com
berrarenro coIA EtcrUslvÀ
coNrc:oP Ks-r5 coTÀ r'x!l,Ls i!À
acr,a.:TcR Ks-2: ioTÀ F,xiLUs r.,i

10 d ,0 ni ccTÀ ax'irus1va1

coxrc:aF !!RFIJHÀNT! rl5-9511H) aC_iÃ Ercra::rva UNIDAOa
aoN.,aTllt PEirF:-,ÍÀNÍÉ (:r5-95f'í) ao:a tlctUstvA
LLarloruio F,c rrrGiDo l l/r' x l0caríü f.E. coTÀ ExcL uNrDÀDtl

ElE:iotr.irc 9'.'c PrciDc i 1/2" r 3'lc0r4, P.B. coTÀ

RTGTDO 2" COTÀ EXCl,Us-VÀ
PLElnOtrr'TO PWC PIG100 2" CO:À EXC:L.'S: /À
ErirRorij?o p:r rigrd. l coTÀ axc:Js:vÀ
EIETiCTfTO p.v rigidô l" CCTÀ ExC:lSi /À
EIXiAO'UTO TIPO GARGÀNIA 3/4' COTA ÊXC],US:VÀ MÉÍRO
.!E?i.]IT1) TIPÔ GÀPGÀNTÀ 3/4" COTÀ EXC:US]VÀ', r/2' .Y- ?vc ÁNcrl-c 906 r-'NrD-\DE

.URVÀ I,OIiGÀ ?ÀRÀ EICTFODUT' I I/2" EY PVC ÁNGÍJÍ,J 90'

cJÂvÀ -oncÀ 2. Eü pvc tr\cEr,o 90. coT Ui{roÀDE
PÀRÀ E!ôTFoDUTo 2" EU Pvc ÁxGULo 90a CoTÀ

500,c0

I 500,00

).4)! t2 ,225 t OQ

2 3. 500, 0c

13.500,00

50,00

45,

24,

\2,

24,

36,

aJl

l]cl

1,0 0 r95, C0C

5 C,, OCa

r .165,00

2. S40,00

PEEFEMJAA MUNrcDAL OE SANrO A'TNON'O DI'S LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO IruTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Sento Antônio dos Lopês

0 r:9,15

c.,iiva loxcÀ pÀFÁ !rLoT)ioo,JTo r" :lr pva Â\cuio 9od car? LrNrDÀDE
cuR',À :oNGÀ ?aRÀ EtorRoÍrurc r" Eu pv.i ÀNcu]-o 90ô cora

D:sJU\Tor rERrlor!',cNÉTrco vorroFA3:ca :E 10cÀ uNloÀDE
ols--lirllon ?rRlioriÁGNÉlrco lloNoaasrco Dq rcoÀ
ESPEC:!:CÀçÁO:PÀTnIO ÀBN? - ljl, CÀPÀCIiÀDE fE
INfãkRUPCÁO 5XÀ, 1',ENSÁC 

'20\, 
5a/eC\Z COTÀ EXCLUSl!À

olsrt\roiL TEÂuoHlcNÉT:cc r,íl\roFÀ3-ac Da :cÀ EsPECIalc uN1oÀtrE

Drs--ri-or :zF}1oríÀGirÉTico l!3Nc!Àsrca DE 10À
êsF:ciarcÀÇÀo: pÀTFÀl ÀBNT - JL, cÀpÀcrcÀDE DE
IN:!_rBUPCÀO 5KÀ, TENSÃo ?20\t, 50/ a1-:tz COTÀ lxCi,USIvÀ
ors--,.i\,roR TEtuvoürcNÉTrccr tlc\roFÀsiac Ds 16À EspEcrFrc uNrDÀDE
ÀçÀo: ?ÀrrÀo -ÀBNÍ-
Drs.r'.i\ion :ERrovÀcNÉTico l.rorioFÀirc3 DÊ -6À
ESP!Ci'ICÀçÁO: P;TRÀO ÀBN1 - U-,CÀPÀCIDADE LTE

:NfErRUpcÀo 5(À, TENsÀo 22ov, 5a/6iéz coTÀ êxcLusrvÀ
!rs-'.rroR TaFlloüÀcNETrcc r'loNoFAsico cE ?0À EszEcrFrc uNrIÀDE

DlsiLsroF TERücMÀcNÉTrc! r{oNoaÀirco rE 20À
E5P:LlIicÀÇÁo: PÀrFÁo ÀBNr -
rN:EFRUPCÀO 5KÀ, ',r[NsÃO 220V, 5a/6C52 COTÀ EXCT,USIVA
,rsr..\Toi:Ei onrGNÉTrca Morvcaa5-40 Da J2À FiSPFcTFIC !Ni0À9F
rÇ:\o: P;rFio ÀnNr -
Lrs.i.i§:oq 1r:FüofiÀGNÊTicc raotioaÀ:irco LrÂ -12Â

r,st,ic:!ic^ÇÃo:pÁIFÁo AnNr -ur,,cÀr,Áci)aDr nE rN'rrjpruPcÁo
5í,A, IU\SÁO 2?0!, \O/6ANt, CC',rÀ !iXC:.iS. /r,
Drs iL\Top. :E!-yoHr.cNÉrrca rloNoqasiac DE,icÀ EspEcrFrc uN,rÀoE
ÀÇÀo::ÀrFÀo ÀÉxr
Ers,;L\?or1 'rFRlioMÀGNÉTicc iroNoaÀslca Dr 4cA
ESPFCIFiCAqÁC:PÀTT{C ÀBNT-UT', CÀPÀ.;DADI: DE lN.TEFFUPCÃO
5KÀ,TEtiSÀO 22lv,50/60H: COTÀ E»Cl,rS;VÀ
,IS.]'\TCÊ iEFXOIi},CI{ETICC 

-.5!iOFAS:'O 
D' 5'À ESPECIFIC UNIDÀDE

ÀCÀa: PÀTBÀC ÀaNT - 'J!, CÀPÀ
Drs-r:ilc;t lsRxôMÀGNÉ1rcc r{cr{caÀsrcc DE 50À
ESPECIEICÀÇÀOI PÀTFÂo ÀBNT CÀPÀCIDÀDE IE
.N:ERROPCÀo 5KÀ, TÊNS-ÀO 22A\, aA/6t.u,Z aOTÀ EXCLJSTVÀ
rrs--i\Tot iÊinayfíniÉr:cl eorio:Às:aa DE 6lÀ EspEcrFrc uNroÀDE
ÀçÀc: tÀiAl') À31,T-
Drsir\roF reRl4o!,rÀcNÉr DE 63À
EspEc:lrcÀçÀo: pÀrRÁo À.BNr- ,rL, cÀpÀcrDÀDE
IN:EP..RUpaÀO 5XÀ, TENSÀa 22Oe, aa/6aiz aolÀ IXCUTSM
;rs-,alcÀ :EÂ.ydilÀ!NáT:co xo sE :R:FÀsrcc ,E r25À Es ,r!t!ÀiE
PEC:iICÀÇAÔ: PÀÍFÀC
DIJJ'JI'OR TER,V!)MÀGNETICO NCEUSE TàII'À§ICO DE 125À
ÊSPEC:'ICÀÇÁO: PÀTRÃO ÀBNT CÀPÀCIDÀDE DE
Il(!!:RUPCÀo 5xÁ, ?ENsÃa reCv, talÉai:z coiÀ EIcLUSM
lts."i\,ÍcR Tsa_Moy,tcr{Êr_ico TRiEÀs :co D! : c aÀ E§PECIFIc -JNIDÀDE

ÀçÀOriÀTRÀ.) ÀBNl-
DrsJUliToR ?ER!ot1 (:NÉT!co TR!!Àsra:o DE 100À
E$P:C::I(ÀÇÀc: PÀTBÀo ÀaNT - Ui,,aÀ?ÀcIDÀDE
:N:ÊiRUPaÀO 5KÀ, TINSÃô 

'3JV, 
;a/ó.ir: aOTÀ EXC;UsrvÀ

:Is:-a10Â :iL\o!4.!iÉT:cc tRliÀsiao c: 20À EsPEctFIcÀ uNIoÀDE
CÁO, PÀl?Áo 

^ENT 
- UL,cÀ!Àa

DISJ'.:!1DR TERüOMÀCNÉTICO TRI'ASI'JO DE 20À
ESF!C:a1CÀÇÀO: PÀTFÀO ÀANT - CÀPÀCIDÀI-rE
TN:EIRUF(ÀC 5«À,ÍENsÀt l8ov, 50760;12 Cr)TÀ EXCLUSIVÀ
rr.r*-Tc! r:irzt'rÀcNÉTrco rRriorÀR l5cÀ, r r

Dr.rulTcR TERMcr{ÂcnÉrrca TRTPoLÀF 35cÀ,r0 KÀ coTÀ

a:o ilis:,:t 5H coT: Excl,lsl''À l rDÀf,E
ãLO ais:vE- 5]] ricTÀ Exci-usrvÀ
ElO iIST/:L 6I( COTÀ EXCLUSI 'À UNIDÀDE

iITÀ rslrLÀlTa Àf,1À FU3l,r ESP!:.a::ÀiÁO: fI:À rSol;lsr UNiDÀDE
a ÀuTÀ ils,lc ir 191{ü x :0ü,
aI:À ISOIÀNTE ÀL-rÀ E]JSÀO ESPECIFICÀçÁo: aITÀ ISOLÀNTE
ÀurÀ iüsÀo DE 19u.{ 1 10M/ À§rr-cÊLrÀ/ PÂorEÇÁo coNrkÀ
ÀÇÀo rÊ rN:EM9EnIÀS aolÀ !XCLUS1"À
i:'lÀ :soIàNl! plc EspEarFisçlc: Da:9H,! x r0r.r, ÀN'rr uNllÀrri

:llÀ Iso:,ÀllTE Plc ESPECIEICÀçÍO: DEIgMH x 2Ô1.1,

ÀNT:-'HÀÀJÀ, PROTEçÃO'ONTITÀ ÀÇÁO

R.:lêtôr :ed 100 f, coTÀ Excliisl?À uNÍÔÀfE
RÉa:ê:ôr 'ed ic0 E c3TÁ ExcLUsrrÀ
Ret,eror led 200q coaÂ ExcLusrvÀ uNrLrÀaE
Retleror LÉd 200, calÀ Elcl,uslvÀ
,rÀr0\ F-2r 5E SoBREPOR ra',rÀ il:(iil!srvÀ uNrDÀDri
i'lÀ.c\ ?-2 !F, s]lrRaP!ir ca_Â rrxJ'u3rvÀ

TiiBUr,ÂR 2 0l{
TUBULÀF 2ON COTA F]XCLUt VA
'rUBtJl,ÀR 401,1 Ci)'1À ExCLJ.lrvÀ I,NLDÀDÍ;
TUBUI,ÀF 4OW COTÀ E\',i:::'Â
20 ! cf,IÀ E:(aLUSrVÂ '.'ri l DÀlE

.AMPÀDê;ÊD 2t] H COTÀ TXCL,USiVA
]O fi COTÀ IXCLUSIVA
3' a coTA.xcl!sÍ-?a
4C II C'TÀ E:(CLCSIVA

-ÀyÊ;aÀ :ED 4' er coTÀ ,)ic;Js1!À
!Àr,{PÀaÀ lEc 5c fi coTÀ axcl,is]r'À uNIoÀlE

50 W COTÀ EXCI,USIVÀ
HÀSTE tE ÀIERRÀMÉN1O CôBREÀDÀ ESPEa:aiCÀaÁô: HÀSTE D UNrDÀaE

ccBRxÀDÀ :sP:ciFIcÀÇ14: HÀsrE oE
ÀTEqÀF\4ri:o 3/3x2{c0}4r{, BÀrv-À cÀr,ÀDÀ cov
c!\EaloÊ REFORÇÀDO flp/- ÁlrE!- COTÀ lXC_rSrVÀ
INTERR'JP'I'OR 1 SE.CÀC COIÀ EXCLUSIVÀ

1 SEçÀO COTÂ EXCi,USTVÀ
:NIERE;PTOÂ i SECÀo + rolrÀÍ)À 2F-T aCrÀ EXC-.U5Iwà JNIüDE

50,00

5!,a0

50, c0

5u.,00

11, 00

6ac,0J

6a,aca

-,), cca

r c, a0l

L t,003

il,cc.:

a.cac

r55, Ja

5 00, o0

a0a,oa

55C,00

i.2,'5,0J

2,5aC,01l

nt.t95f

r 0,00

i,(,aJa

2.25C,O1

PREFEÍÍíJRA MUN'CIPAL OE SANÍO ANrON/í, DOS L@Es



tlt Estado do Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo lurônto Dos LopEs

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lop€sI
htiM * .
llmffi0m
muE

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento ê fiscalização do contrato, para efeito de postsrior veriÍicação de sua
conformidade com as especificações constiantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcuÍso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a veriÍlcação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótose de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumandose o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade eticoprofissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULÂ QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFIcÁclA

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as mndições e os preços
permaneoem vantajosos paÍa a AdministraÉo, permitida a negociação com o contratado ou a
extinÉo contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - OOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
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expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condi@es estabelecidos no presente Contrato;

M - Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato:

Ml - CientiÍicar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir dêcisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerímentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em sêus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, obseNando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

! - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.'1331202í ) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles
solicitados;

lV - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÉo do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Confatante, que ficará autorizado a

Flr
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í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSUIá SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste contÍato é de R$ 1.1í2.958,í0 (um milhão, cento e doze mil, novecentos e
cinquenta e oito reais e dez centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretias e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contrataÉo.

cúUsU].A TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 38.2025 PE, na modalidade PREGÃO e Íundamenta-se na
Lei no 14.í33/2021, de lode abril da 2021, e suas alteraçôes.

cúusuLA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRÂTO

PREFE'ruAA MUNICIPAL DE SANrO ANiON'O DO' LOPES
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ulor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não Íor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade Íelativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Vl! - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, kibutárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade corn as obriga@es assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durantê todo o poríodo de execução do contrato, a reserva dê cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. í l6);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, ÍD prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitrativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art.
124,l1,d, da Lei no 14.133,de202'1.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
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'10.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulaÍize sua situação.

10.'12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndependentemenle do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuiç6es abrangidos por aquele
regime. No enlanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÉo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

GúUSULA DÉGIÍúA PRIi,EIRA - DAS ALTERÂÇÔES DO CoNTRATO

1í,1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lêi no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do aÍL. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o obieto da conkataÉo.

GúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 1 1 de Junho de 2025

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importància calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sêja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,

Ft!._
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10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comudcar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para procedêr o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contralo e do órgão contÍatante;
d) o peíodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar: e

Q eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos Íornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especifica@es apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo eno na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidaçpo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regulariza$o da situaçáo, não
acanetando qualquer ônus para o contratiante:

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios elekônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutençáo das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificâr possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do óÍgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatandose a situação de irregularidade do contÍatado, será providenciada sua notificaçâo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
c,omunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contÍatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

Fb--
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7.2. E vedado à CONTRATADA

I - A contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administraçáo da CONTRATANTE; e

lll - A subconÍatação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

GúUSULA oITAVA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art. 117, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas âs ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.13312021 , art. 1 17, §1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312O2'1, art. 117, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçâo orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.042, Classifi cação econômica 3.3.90.30.00.

CúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

í0,1. A CONÍRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

í0,2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

Fl&
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em substituiçáo, o que vier a ser detenninado pela legislaÉo entáo em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elêgerão novo índice oÍicial, para
reajustamonto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

GúUSULA DÉGIMA TERGEIRA - DAs INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í3.í, Comete iníração administrativa, nos termos da Lei n0 '14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de Íato supeNeniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentâção exigida para a contrataçáo, quando
clnvocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da contrataÉo sem motivo
justificado;

Vlll - ApÍesentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato faudulento na execu@o do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 dâ Lei no 12.8y';6, de 1o de agosto de 2013.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justiÍica r a imposiçáo de penalidade mais

PREFHruRA MUNICIPAL DE SÀNrO ANÍONIT' DOS LOPES
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grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4, Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas ormulativâmente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRÂTADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimênto de I icitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §ío):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso mncreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@es
dos órgáos de conlrole.

D
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13.7. Os atos previstos como infra@es administrativas na Lei no '14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contralos da Administração Pública que tambám sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade iurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaÇão ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o mntraditório, a ampla deíesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cofltado da data de aplicaÉo da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.í0. As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

Í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele êstipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo único. Nesta hipótese, aplicarn-se tambám os artigos'138 e í39 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contÍatos.

CúUSULA DÉcltÚA sExTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

PReÍÉ,ruRA tu UN|OPAL D€ SANft, ANfütlO DOS L(»ES
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í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §ío da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entÍe si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes € pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 06 dC JANCiTO dE 2026

I AA^nFr od lct/v-/) 9tLtt;tt1
SEC. MUN. DE OBRAS, HABIT. E URBANISMO

CNPJ(MF) 06.172.7 2OlO001 -10
CONTRATANTE

M. OS BEZERRA
CNPJ 04.125.354/0001-13

coNTRATADO(A)

PREFEÍÍUPA MUNIC,PÀL DE SATTIO ANrION,Í, OOS ,Í,PES
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